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Analisando as formas de cumprimento de penas privativas de liberdade que o 
sistema penal brasileiro adota, verifica-se que os regimes aberto e semiaberto 
possuem uma dificuldade fática de serem cumpridos conforme se estabelece a 
Lei 7.210/84 que regulamenta o cumprimento de penas privativas de liberdade 
bem como todo o processo de execução penal. A partir dessa constatação 
essa pesquisa irá abordar sobre o cumprimento de pena privativa de liberdade 
no regime aberto e semiaberto, analisando os aspectos teóricos e práticos, 
partindo de uma visita orientada realizada no Instituto Prisional Patronato Lima 
Drummond que atende 76 presos no regime semiaberto. Além disso, realizou-
se estudo sobre o Projeto de Lei nº. 3.174/15 que pretende extinguir o regime 
semiaberto, mantendo apenas o regime fechado e aberto para cumprimento de 
pena privativa de liberdade, verificando as justificativas utilizadas e as 
propostas para sua aplicabilidade. A partir das observações realizadas na visita 
ao Patronato bem como as possibilidades fáticas de viabilidade desse projeto 
de Lei, e, levando em consideração a crise no Sistema Carcerário Brasileiro, 
conclui-se que a extinção do regime semiaberto, não é a melhor forma de evitar 
a criminalidade e muito menos a reincidência, principalmente tendo uma 
proposta viável e possível de funcionamento do regime semiaberto como forma 
de ressocialização dos presos, como foi verificado no Patronato Lima 
Drummond, onde o cumprimento da pena demonstra alcançar seu objetivo de 
punição, mas também possibilitando a reinserção desse indivíduo na 
sociedade. 
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